
DECLARAÇÃO 

 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE INEXISTEM OUTROS DOCUMENTOS ALÉM DOS 

JUNTADOS AOS AUTOS, CONFORME ARTIGO 1.017, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CAPITAO DE CAMPOS, 10 de abril de 2019. 

 

EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI 1841 

 


